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e-Protocolo n.º 20.686.682-9 
 
 
 

 
Senhor Presidente, 
 
 
 
Ao cumprimentar Vossa Excelência, e em atenção ao Ofício 

n.º 1495/2023, encaminho a resposta da Secretaria de Estado da Educação, 
conforme a cópia do Ofício n.º 3.476/2023-GS/SEED e anexo (fls. 7 e 6). 
 
 
 
   Atenciosamente, 
 
 
 

LUCIANO BORGES 
Diretor-Geral* 

 
 
 
 

 
 

Anexo 
              
 
 
Excelentíssimo Senhor 
Vereador CARLOS FERREIRA 
Presidente da Câmara Municipal 
SANTO ANDRÉ – SP 
 
 
CEE/GM/JC 

                                                      
*  Delegação de competência – Resolução n.º 001/2023 – Casa Civil 
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      SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO SEED

Ofício n.º 3.476/2023 GS/SEED Curitiba, datado eletronicamente.

Protocolo n.º 20.686.682-9
Assunto: Requerimento de Pesar Câmara Municipal de Santo André SP.

Senhor Secretário-Chefe

Trata o presente protocolado do Ofício n.º 1.495/2023 G.P., à mov. 2, pelo qual 

a Câmara Municipal de Santo André SP encaminha ao Governador do Estado cópia 

do Requerimento de Pesar pelas vítimas do ataque ao Colégio Estadual Professora 

Helena Kolody, situada no município de Cambé, ocorrido em 19 de junho do corrente 

ano, o qual foi apreciado por aquela Casa de Leis na Sessão ordinária realizada em 20 

de junho de 2023.

Em atendimento ao Despacho da Diretoria-Geral dessa Casa Civil, à mov. 3, 

manifestamos ciência do teor do Requerimento e, apesar do momento sensível a toda 

comunidade escolar deste Poder Executivo Estadual, agradecemos a sentida mensagem 

recebida.

Expressamos nossas considerações e permanecemos à disposição.

Atenciosamente

Assinado eletronicamente

Louise Caroline Campos Löw
Resolução n.º 26/2023 GS/SEED

Delegação de Competência à Diretora-Geral

Exmo. Sr. 
João Carlos Ortega
Secretário-Chefe da Casa Civil
Palácio Iguaçu
Nesta Capital 
ejk
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Informação n.º  29/2023 DG/SEED                                                      
Protocolo:          20.686.682-9
Interessado:       Câmara Municipal de Santo André
Assunto:           Voto de Pesar

Trata o presente protocolo do Ofício nº 1495/2023 -G.P., oriundo da Câmara 

Municipal de Santo André ao Exmo. Senhor Governador, pelo qual aquela 

municipalidade encaminha requerimento de votos de pesar pelas vítimas do ataque ao 

Colégio Estadual Professora Helena Kolody, situada no município de Cambé, os 

estudantes Karoline Verri Alves e Luan Augusto.

Em face ao Despacho do Diretor Geral da Casa Civil, mov. 03, dou ciência do teor 

do requerimento. Apesar do momento sensível à toda comunidade escolar deste Poder 

Executivo Estadual, agradecemos a sentida mensagem recebida.

Encaminhe-se à SEED/GS/RED para providências de retorno do expediente à 

Casa Civil.

Assinado eletronicamente
Louise Caroline Campos Löw
Diretora Geral DG/SEED
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